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PROPOSTA DE DELIBERACAO

GABINETE PROTECAO CIVIL
E GESTAO FLORESTAL
Assunto: Minuta de Contrato Interadministrativo de delegacéo de competéncia para implementagéo
e manutencéo das faixas de gestdo de combustivel, bem como das &reas estratégicas de gestédo de
mosaicos de gestdo de combustivel (MPGC), no territério da ex Colonia Agricola da Gafanha

Proposta n.° 447/2025 NIPG.

Considerando que:

O Estado Portugués é proprietério do territério designado por ex “Colénia Agricola da Gafanha da

Nazaré”, que integra o seu dominio privado e que tem a seguinte composi¢ao:

Prédio misto n.° 4640 (freguesia de ilhavo (S&o Salvador), descrito na Conservatoria dos
Registos Civil, Predial, Comercial e Automdveis de ilhavo, com 356,721 ha;

Prédio urbano n.° 3988 (freguesia da Gafanha da Nazaré), descrito na Conservatéria dos
Registos Civil, Predial, Comercial e Automéveis de ilhavo, com 65,106 ha;

A ex-Colonia Agricola da Gafanha situa-se nas proximidades da zona lagunar da Ria de Aveiro,
numa &rea central do Municipio de ilhavo, localiza-se a Norte da Mata Nacional da Gafanha -
regido arenosa que se estende para o concelho de Vagos, delimitada em toda a sua extensao, a
poente pelo Canal de Mira, e a Nascente pelo Rio Boco. A area encontra-se integrada em trés
Freguesias do Municipio de ilhavo: S. Salvador, Gafanha da Nazaré e Gafanha da Encarnacéo;

Neste conjunto imobiliario, a gestéo das faixas de gestdo de combustivel é da responsabilidade da
ESTAMO, S.A., em nome e representacao do Estado, por forca do disposto na alinea a) do n.° 2
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 60/2023, de 24 de julho, na sua redacgéo atual, que determina que
compete a ESTAMO, S.A., “Assegurar a administracao e gestao dos iméveis do dominio privado
do Estado, procedendo a sua conservacgéo, valorizagdo e melhor rentabilizagéo, tendo em vista a
prossecucao do interesse publico e a racionalizagdo dos recursos disponiveis, de acordo com o

principio da boa administracéo e os demais principios gerais da atividade administrativa.”;

O Municipio de ilhavo demonstrou disponibilidade para assegurar as operacdes de implementac&o
e manutencao de faixas de gestdo de combustivel (FGC) de prote¢éo as edificagcdes definidas no
Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incéndios de ilhavo e no Decreto-Lei n.° 124/2006,
de 28 de junho, na sua Ultima redacéo, e de areas estratégicas de gestao de mosaicos parcelas
de combustivel (MPGC), até entdo sem intervencao, que visam minimizar os efeitos e dimenséo
dos incéndios rurais, através da sua implementagdo em locais estratégicos, condicionando o
comportamento e a propagacdo do fogo no territério e minimizando 0s seus impactos,
representando um investimento estimado em € 220.000,00 (duzentos e vinte mil euros) para o
periodo 2025-2028;

A intervencdo de gestdo de combustivel permitird simultaneamente o controlo de vegetacéo
invasora, que sao uma das principais ameacas a biodiversidade e aos servigos dos ecossistemas,
causando impactos ambientais e econémicos negativos, e a¢gbes de prevencdo e controlo de

pragas florestais;



O ordenamento florestal deste espaco, para além da prevencgéo de incéndios rurais, visa privilegiar
e restaurar a vegetagdo autdctone, que contribuira para o aumento da biodiversidade (fauna e
flora) do espago. Esta agao contribuira ainda para a valorizagao da seguranca e usufruto do espaco
florestal na Nossa Senhora dos Campos, enquanto espago de recreio e lazer, paisagistico e

ambiental, como também minimizarad/eliminara os eventuais furtos de material lenhoso;

De acordo com o artigo 53.° do Decreto-Lei n.° 82/2021, de 13 de outubro, que estabelece o
Sistema de Gestao Integrada de Fogos Rurais (SGIFR), a Dire¢do-Geral do Tesouro e Financas
(DGTF), através do seu dirigente maximo, pode delegar no municipio da localizagédo do prédio,
total ou parcialmente, as competéncias necessdrias para este proceder a gestdo das faixas de
combustivel de natureza priméria, secundéria ou tercidria, conforme determinado no presente
decreto-lei, no que concerne aos imoéveis do dominio privado do Estado que se encontrem sob a
sua gestao direta e, ainda, aqueles que se encontrem inscritos matricialmente a favor do Estado
para efeitos meramente fiscais, nos termos do n.° 1 do artigo 35.° do C6digo do Imposto Municipal
sobre Imdveis, sem prejuizo do ressarcimento do municipio pelas despesas e encargos ocorridos
com a gestdo das faixas de combustivel, nos termos a definir no contrato interadministrativo de

delegagdo de competéncia que for celebrado;

Propde-se,
Que a Camara Municipal delibere:

Aprovar a minuta de contrato Interadministrativo de delegagcdo de competéncia entre a Camara
Municipal de ilhavo e a ESTAMO-Participacdes Imobiliarias, S.A, (ESTAMO, S.A.), que terd como
objetivo a implementacéo e manutengédo das faixas de gestdo de combustivel, bem como de areas
estratégicas de gestdo de mosaicos de gestdo de combustivel (MPGC), no territério da ex Colonia
Agricola, nos termos da minuta de contrato que acompanha a proposta, em anexo, e bem assim,
submeter & aprovagdo da Assembleia Municipal, ao abrigo da alinea k), n.° 1, do artigo 25.°, da
Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Documentos que acompanham a proposta:

Minuta de Contrato Interadministrativo de delegagdo de competéncia

Remeta-se & Camara Municipal, nos
termos da proposta.

O Presidente da Camara,
ACT§PRO§447/2025
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